
 

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO 
 

  
No âmbito das aquisições públicas, a autorização do Ordenador é, portanto, um ato 

administrativo de atesto para firmar que a realização das despesas cumpre os requisitos legais.  
  
Em observância ao art. 66, inciso II do Decreto Estadual nº 1.525/2022: “Os processos de 

aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de bens móveis e imóveis serão 
autuados e instruídos em sua fase interna pelo menos com os seguintes documentos, na 
seguinte ordem: [...] II - autorização para abertura do procedimento”. 

 
Considerando os documentos constantes nos autos do processo SIAG N°00006/2024, 

AUTORIZO, para abertura do procedimento para a Contratação de empresa para o eventual 

fornecimento de carimbos, para atender as demandas de todas as unidades do DETRAN-MT 
(Cuiabá, Várzea Grande e Unidades desconcentradas do interior do Estado) e confecções e/ou 
cópias de chaves, prestação de serviços de instalações e ajustes destes materiais nas unidades 
localizadas nas cidades de Cuiabá/MT, Várzea Grande-MT. 

 

Cuiabá-MT, 26 de março de 2024. 
 

Nome: GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
Matrícula: 291272 
Cargo: PRESIDENTE 

 
 

HASH: d8a5cf8b435999d5c2c1414440bcd8d1. Juntado em 27/03/2024 09:22:45 por GUSTAVO VASCONCELOS. 
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